
!

!

!

!

Verdelhos

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

PU 45

PU 44

Verdelhos

Ponte da
Azenha

Muros

Candão

Lomba do Vale

Carvalhinhos

Tapadinha

Ponte Velha

Serra da
Galega

Fontainhas

Forno da
Telha

Entregas

Cova

Cantos
Várzea

CarvalhinhosLadeira

Cabeço
Redondo

Tiro de Barra

Caramouço
Cimeiro

Picoto

Fraga da Pena

Barroca Seca

Caramouço

Serra do
Covão

Cerro Largo

Cabeço Alto

Conheira

Barroca Seca

Cabeço do
Ribeiro
do Boi

Cerro Largo

Corgas

Mogo

Sernadas

Covão da
Abelha

Aguilhão

Cabeço
dos Lobos

Cabeço
Pequeno

Bordoas

Mata das
Teixeiras

VD 01

VD 02

82
20

0
82

00
0

81
80

0
81

60
0

81
40

0
81

20
0

81
00

0
80

80
0

80
60

0
80

40
0

80
20

0
80

00
0

79
80

0
79

60
0

79
40

0
79

20
0

79
00

0
78

80
0

78
60

0
78

40
0

78
20

0
78

00
0

77
80

0
77

60
0

77
40

0
77

20
0

77
00

0
76

80
0

76
60

0
76

40
0

76
20

0
76

00
0

75
80

0
75

60
0

75
40

0
75

20
0

75
00

0
74

80
0

74
60

0
74

40
0

74
20

0

82
20

0
82

00
0

81
80

0
81

60
0

81
40

0
81

20
0

81
00

0
80

80
0

80
60

0
80

40
0

80
20

0
80

00
0

79
80

0
79

60
0

79
40

0
79

20
0

79
00

0
78

80
0

78
60

0
78

40
0

78
20

0
78

00
0

77
80

0
77

60
0

77
40

0
77

20
0

77
00

0
76

80
0

76
60

0
76

40
0

76
20

0
76

00
0

75
80

0
75

60
0

75
40

0
75

20
0

75
00

0
74

80
0

74
60

0
74

40
0

74
20

0

57400572005700056800566005640056200560005580055600554005520055000548005460054400542005400053800536005340053200530005280052600524005220052000518005160051400512005100050800506005040050200500004980049600494004920049000488004860048400482004800047800476004740047200470004680046600

57400572005700056800566005640056200560005580055600554005520055000548005460054400542005400053800536005340053200530005280052600524005220052000518005160051400512005100050800506005040050200500004980049600494004920049000488004860048400482004800047800476004740047200470004680046600

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó Ó

abril 2026
Data

6.1 - A
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PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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Orjais

Verdelhos

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

União das freguesias
de Vale Formoso e

Aldeia do Souto

PU 45

PU 22
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PU 40
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Covão
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doVale
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Francela
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Lajeosa
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Fonte dos
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Relva Velha
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Bairro N.
Sra. das
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Qtas do
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Qta Vale
da Lapa
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Vale João
Pires

Sra. da Saúde

Qta da
Biquinha

Abesulha
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Santo
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Escala 1:10.000
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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!

!

!

!

!

!

Boidobra

Cortes
do Meio

Unhais
da Serra

Verdelhos

União das freguesias
de Covilhã e Canhoso

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

Cantar-Galo

Vila do
Carvalho

PU 13

PU 36

PU 14

PU 39

PU 39

PU 46

PU 09

PU 08

PU 11

PU 35

PU 04

PU 04

PU 15

PU 16

Covilhã

Santa Maria
São Martinho

Conceiçâo

Canhoso

Aldeia do
Carvalho

Quinta da
Ladeira

Qta da
Ladeira

Qta da
Carvalha

Qta do
Mirante

Qta do Rio

Ponte da
Abadia

Qta da
Glandaia

Qta do Tapado

Ponte das
Almas

Quinta das
Moutas

Quinta dos
Coitos

Quinta de
Corges

Qta da Fábula

Beco

Boiço
Quinta do
Polito

Barrigais

Urbanização do
Ribeiro Negro

Urbanização
Polido

Alvito

Quinta do
Branqual

Quinta
da Grila

Quinta Nova

Quinta dos
Caldeirões

Quinta
da Grila

Quinta da
Arrepiada

Refúgio

Centro
de Saúde

Quinta Nova

Quinta da
Vaidade

Quinta
do Neves

Bairro Nossa
Senhora da
Conceição

Quintas
de Santo
António

Sete Capotes

Quinta das
Palmeiras

São Martinho

Quinta do
Bilhar

Ribeira
de Água
de Alta

Quintas
de Santo
António

Quinta da
Morgada

Quinta do
Rochoso

Bairro
de Santo
António

Quinta da
Cascalheira

Quinta da
Valeira

Bouça

Malhada
da Lana

Pedra dos
Amores

Quinta do
Tanque Quinta da

Fábula

Covilhã

Quinta do
Pinhel

Quinta da
Fábula

Quinta da
Cabeça

Quinta da
Várzea

Bairro da
Biquinha

Quinta
do Prado

Quinta do
Jardim

Quinta da
Baiúca

Quinta da
Barroca

Sitio do Muro

Urbanização
das Almas

Ponte do
Prado

Quinta
das Almas

Varanda dos
Carqueijais

Pedra dos
Amores

Lugar Novo
Covões

Quinta de
Ponte Terra

Quinta do
Toural

Quinta dos
Coitos

Pisco

Quinta
do Prazo

Quinta
do Bicho

Pisco

S. Salvador

Bairro de
S. Salvador

Fragusto

Quinta
do Amial

Quinta do
Serrado

Quinta do
Pombal

Cabeço
Castelo

Gibaltar

Gilbaltar

Urbanização
das Almas

Quinta
da Calva

Lameiro
da Moita

Beringueira

Quinta da
Sobreira

Quinta do
Toural

Lameirão

Pousadinha

São Domingos

Berrincha

Quintas
do Prazo

Portela

Berrincha

Rosa Negra

Penhas
da Saúde

Piornos

Rabasquinha

Ribeira de
Água Alta

Sete Capotes

Pedra da Mesa

Pontão
Fundeiro

Sineiro

Pedregal

Covelo

Derrubada

Lameirões

Borralheira

Malhada do
Salgueiro

Fonte Longa

Malhada
do Prior

Sarraçais

Sete Fontes

Prazo

Lameiros
da Capela

Alto de
Piçarrinhas

Mina do
Morgadinho

Pinheiro
Derrubado

Malhada
da Cabra

Parque

Meadas

Carvalhal
Verde

Apoio dos
Vales

Cabeço Gordo

Poio da
Cabeça

Quinta Nova

Quinta de
S.João

Lameiras

Mogo

Lomba do Mogo

Rego da Água

Recochina

Lapa das
Cachopas

Alto das
Capinhas

Fragão das
Meadas

Aguilhandas
Malhadinhas

Peixeira

Poio Cutelo

Salgueiro

Covão do
Teixo

Fraga da
Estrecada

Fraga do
Rodeio

Lameiras

Espinhaço
de Cão

Recochina
Lapa das
Cachopas

Valducha

Ducalvo

Fraga Grande

Castelinhos

Alto da
Pedrice

RS 02

RS 17

RS 04

RS 15

RS 16

RS 19

AUC 12

AUC 13

AUC 14

AUC 17

AUC 18

AUC 01

AUC 03

AUC 11

AUC 15

AUC 02
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

¯0 50 100 m
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:



!

!

!

!

!

!

Boidobra

Ferro

Orjais

Peraboa

União das freguesias
de Covilhã e Canhoso

União das freguesias
de Teixoso e Sarzedo

PU 26

PU 26

PU 39

PU 25

PU 37

Peraboa

Teixoso

Qta. da
Atalaia

Qta. do
Alçada

Tapada
da Laje

Chão da
Várzea

Lameira
do Junco

Alvercão

Qta do Pombal

Quintas
da França

Qta da
Ribeira

Qta do Freixo

Ponte do
Alvargem

Prazo

Quinta
da Rata

Várzea

Castanheira
de Baixo

Castanheira
de Cima

Quinta
do Casal

Valongo

Pousada

Quinta da
Ribeira

Quinta do Rio

Quinta de
França

Monte Negro

Carregal

Borralheira

Quinta da
Brigida

Quinta do
Salgueiral

Ponte Nova
Lamaçais

Quinta dos
Acipreste

Bairro de
S.Salvador

Quinta
da Ponte
Pedrinha

Quinta
da Torre

Quinta do
Catalão

N.ª Senhora
do Carmo

Vale de Mouro

Quinta da
Bexiga

Quinta do
Baleizão

Quinta de
Pinheiros
de Luzes

Quinta Nova

Quinta do
Figueiredo

Quinta do
Fiadeiro

Quinta de
Santa Iria

Quinta de
S.Francisco

Quinta do
Carrapatelo

Quinta do
Carvalho

Quinta da
Demendinha

Quinta das
Terras
Grandes

Gravancinha

Quinta de
Mendinha

Quinta da
Barranca

Quinta de
S.Cristovão

Quinta do
Talefe

Quinta
de São
Cristovão

Quinta
do Lagar

Quinta da
Boneca

Almoinhas

Quinta dos
Carros

Quinta da
Mourata

Quinta dos
Covões

Terroeiro

Madruga

Brejo

PrazoCorga

Carvalhal
Aranhas

Moreirinha

Prazo do Rio

Freixo

Alvercões

Torrinha

Cabeço Gordo

Laje da Serra

Jaringal

Terlamonte

Laje da Serra

Lombardo

Acipreste

Lomba

Vale da Velha

Almoinhas

Barroca da
Donzela
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:



!

!

!

!

Erada

São Jorge
da Beira

Sobral de
São Miguel

Casegas

PU 30

Sobral de
São Miguel

Giesteirinha

Foz de
Giesteira

Giesteira

Palários

Souto Negro

Estacada

Vale da
Cerdeira

Pobreiro

Barroca do
Penedão
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do Muro

Courelas

Feital

Vale da
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Desealço

Pereiro

Cerdeira

Vale da
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Bairro
da Eira
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Caratão
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de Baixo
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Carrasqueira
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PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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Paul

Tortosendo

União das freguesias
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PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

¯0 50 100 m

Escala 1:10.000

I

J

F

EC

K

BA

D

HG

Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

¯0 50 100 m

Escala 1:10.000
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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Folha n.º

PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

¯0 50 100 m

Escala 1:10.000
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:
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PLANTA DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DA COVILHÃ

1.ª REVISÃO

ETRS89/PT-TM06
Sistema de Referência

¯0 50 100 m

Escala 1:10.000
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Ficha técnica da cartografia de base:

Sistema de referência:
     Planimétrico: PT-TM06/ETRS89
     Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais
Projeção cartográfica: Transversa de Mercator
Equidistância das curvas de nível: 2 m

Exatidão posicional:
     - Precisão planimétrica: 0,75  m
     - Precisão altimétrica: 1,00 m
Exatidão temática: 5%

Ortofotomapas Digitais Oficiais de 2018 com resolução de 30cm georreferenciados em ETRS89/PT-TM06. Proprietário: Direção-Geral do Território (DGT)

Entidade proprietária da cartografia: Município da Covilhã
Entidade produtora: Artop-Aerotopográfica, Lda.
Data de edição: 2021
Data de homologação: 27-06-2021
Processo n.º: 780 da DGT

PROPOSTA  -
Discussão PúblicaLimite de Freguesia - CAOP 2025

Limite do Concelho da Covilhã (Área do Plano) - CAOP 2025

Limites Administrativos

TOPOGRAFIA

Edificado

Curvas de nível

! Marco Geodésico

Base Cartográfica

Ortofotomapa

Estradas e caminhos

Linhas de água

Albufeiras, lagos e lagoas

Linhas elétricas da RNT

Espaços Verdes de Enquadramento

Espaços Verdes

Espaços Urbanos de Baixa Densidade

Espaços Habitacionais Tipo II

Espaços Habitacionais
Solo Urbano

Espaços Mistos de Uso Silvícola e Agrícola

Espaços Florestais de Proteção

Espaços Florestais

Outros Espaços Agrícolas

Espaços Agrícolas de Produção

Espaços Agrícolas
Solo Rústico
Categorias e subcategorias de reversão:

Período de vigência: 10 anos.
Findo o período de vigência, é atribuída a qualificação correspondente às seguintes categorias/
subcategorias de solo (n.º 12 do artigo 124.º do Regulamento):

PROPOSTAS QUE CONSTITUEM RESERVA DE SOLOS (RS)

Prazo de execução: 10 anos.
A não concretização total ou parcial das UOPG em solo urbano determina a requalificação da área não concretizada para a
subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento (n.º 8 do artigo 124.º do Regulamento).

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano e Solo Rústico]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Urbano]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

[Solo Rústico]

UOPG 1 - Carpinteira

UOPG 2 - Poldras

UOPG 3 - São João

UOPG 4 - Pedregal

UOPG 5 - Grande Covilhã

UOPG 6 - Saúde

UOPG 7 - Parque

UOPG 8 - Ponte Pedrinha

UOPG 9 - Penhas da Saúde

UOPG 10 - São Francisco

UOPG 11 - Lamaçais

UOPG 12 - Torre

UOPG 13 - Barragem

UOPG 14 - Água d´Alta

UOPG 15 - São Tiago

UNIDADES OPERATIVAS DE PLANEAMENTO E GESTÃO (UOPG)

Áreas Urbanas a Consolidar (AUC)
Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo estipulado determina a requalificação das AUC na subcategoria Espaços Verdes de Enquadramento.
(n.º 6 do artigo 126.º do Regulamento)

Rede de abastecimento de água e rede de saneamento

Rede de saneamento

Rede de abastecimento de água

Áreas Urbanas Não Infraestruturadas
Infraestruturas em falta:

Prazo de execução: 10 anos.
O não cumprimento do prazo de execução determina a suspensão de qualquer dinâmica de licenciamento urbanístico até à efetiva
infraestruturação da área em causa (n.º 4 do artigo 126.º do Regulamento)

ÁREAS SUJEITAS A PROGRAMAÇÃO

INFRAESTRUTURAS EXISTENTES

Rede de Saneamento

Rede de Abastecimento de Água

Solo urbano

PERÍMETRO URBANO

Limite do Perímetro Urbano

LEGENDA:


